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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O objeto do presente processo é a aqu1s1çao de VEÍCULO AMBULÂNCIA, Tipo "D", para atender as 

necessidades do município de ltapecuru-Mirim/MA. 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Tal aquisição tem por objetivo atender a demanda do município de ltapecuru-Mirim, que possui a população 

estimada em 2020 de 68.723 habitantes, Segundo dados do IBGE, população essa na sua grande maioria que 

necessita dos serviços públicos de saúde que o município oferece, os quais são cobertos por uma rede assistencial 

que vai da atenção básica aos atenidmentos especializados de média complexidade. 

2.2. Visando melhorias no atendimento em saúde da população municipal, faz-se necessário a aquisição de 

veículos ambulância, não só para atender as urgências, bem como, para garantir o translado dos usuários 

atendidos nas unidades de saúde, que são encaminhados para o Hospitais de referência da região. 

2.3. Salientamos que com aquisição de tal veículo (ambulância), proporcionará acesso aos serviços, de 

humanização e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do município. 

2.4. Tal veículo, aumenta a produtividade dos servidores e, consequentemente, melhora a entrega dos serviços de 

saúde pública solicitados, atendendo ao princípio da eficiência; 

3. DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 Ambulância tipo D, conforme item 3.1 

3.1. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA 

AMBULÂNCIA TIPO "D" 

QUANTIDADE UNIDADE 

2 UNIDADE 

Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, de teto alto, zero km, adaptado para ambulância 

PADRÃO SAMU 192, com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral 

deslizante e portas traseiras. Motorização mínima: Motor Dianteiro; 4 cilindros; turbo com intercooler; Combustível 

Diesel; Potência de pelo menos 100 cv; Torque mínimo de 24 kgfm3
; Ciiindrada mínima = 2.000 cm3; Sistema de 

Alimentação= Injeção eletrônica; Capacidade mínima= 70 litros. Freios e Suspensão: Conforme linha de produção. 

Transmissão: Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré. Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE. 

ESTRUTURA: cabine e carroceria serão as originais do veículo, construídas em aço. Altura interna mínima de 1.800 

mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros 

cúbicos no total, servido com duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 

graus ou 90 e 270 graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com dispositivo automático para mantê-las abertas, 

impedindo seu fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível. Portas em. chapa, com 

revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil 

acionamento. A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da 

ambulância. 

SISTEMA ELÉTRICO: Será o original do veículo, com montagem de sistemô secundário com bateria adicional; a 

alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra, independente, 
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para o compartimento de atendimento; O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo 

de todos os itens especificados {do veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento quer estacionada, 

sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores; O compartimento de atendimento e o equipamento 

elétrico secundário devem ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da 

viatura. O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente, deverá 

possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo quatro tripolares {2P+T) de ll0V {AC), duas 

SV(DC) padrão USB e duas para 12V(DC); as tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de 

qualquer tomada de Oxigênio. Tomada 

a externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do lado esquerdo do veículo. 

ILUMINAÇÃO INTERNA: A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: Natural -

mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo {cabine e carroceria); e Artificial - deverá ser feita por no 

mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em modelo LED. 

ILUMINAÇÃO EXTERNA: A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável 

manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento independente e foco direcional 

ajustável 180º na vertical; 

Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência: Sinalizador frontal principal: sinalizador principal do tipo barra em 

formato linear, de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes e módulos, com 

comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Sinalizadores 

Frontais secundários: Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros. Deverá ter 04 

sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais {inferior e/ou superior) de acordo com o 

"design" do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização principal; Sinalizadores 

laterais: Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos 

e uma central na cor cristal; Sinalizadores Traseiros: Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor 

vermelha. Sinalização acústica: Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 

Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 {um) metro 

de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer 

outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; Os comandos de toda a 

sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista, permitindo sua 

operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e acústico. 

SISTEMA DE OXIGÊNIO: O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser 

acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido {redes integradas 

ao veículo): contendo dois cilindros de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, 

localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para 

os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 

possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes; Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente 

deverá existir uma régua quádrupla com duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos 
I 

cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões 

conforme ABNT. Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 

0,5 m3 / 3 litros, com válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e 

circuito do paciente. VENTILAÇÃO: A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar 

condicionado. A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento. O 

compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado 
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pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartimento dopaciente, 

deverá ser fornecido um sistema com aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua 

capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs, possuir unidade condensadora de teto, visando melhor 

eficiência. BANCOS: Na cabine, bancos no padrão da montadora para o motorista e um passageiro, ambos com 

cintos de três pontos. No salão de atendimento cintos sub-abdominais, sendo o da cadeira do médico retrátil. 

Paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o 

transporte de no mínimo de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de três 

cintos de segurança e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. O encosto do banco baú deverá 

ter no máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, que 

permita escoamento de água quando da lavagem de seu interior. Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e 

a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, 

com sistema giratório de 360 graus e com travamento de pelo menos 6 posições equidistantes a fim de promover 

total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado para permitir que um profissional de saúde 

ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas. MACA: Maca retrátil, totalmente confeccionada em 

duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de atendimento; com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 

550 mm de largura e capacidade para pacientes de até 300 kg (testada com no mínimo 900kg), com a cabeceira 

voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em 

materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança para 

evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma a permitir a 

rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos 

pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada 

por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas 

rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema 

de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg. Uma vez 

dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral 

ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões 

localizados em ambos os lados da ambulância, sendo no mínimo 100 mm para o armário lateral esquerdo e no 

mínimo 500 mm para a base/ cobertura da caixa de roda traseira direita. O sistema que fixa a maca ao assoalho da 

ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca 

evitando-se o seu acúmulo. Acompanham: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material 

resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais 

componentes ou acessórios necessários a st:a perfeita utilização.CADEIRA DE RODAS: Cadeira de rodas, dobrável; 

para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com estrutura reforçada; assento e encosto 

destacáveis para limpeza, confeccionados em material resistente e impermeável; rodas com pneus de borracha. 

Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm. PRANCHA/MACA DE RESGATE E SALVAMENTO: Deverão 

haver duas pranchas de resgate e salvamento com as seguintes especificações: cada sistema será composto de: (1) 

01 unidade de prancha longa, confeccionada de material totalmente impermeável, plástico ou polietileno, não 

dobrável, lavável; (li) 01 par de blocos para uso adulto e (Ili) 01 par de blocos para uso infantil, os blocos deverão ser 

confeccionados de material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras ou velcros; (IV) Tirante da 

testa: (V) Tirante do queixo; (VI) 03 unidades (01 na cor vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor preta) de cinto 

confeccionado em polipropileno com fecho de engate rápido na cor preta confeccionado em nylon, nas medidas de 

1,60m de comprimento, por 5 cm de largura cada; (VII) 03 cintos de segurança de nylon nas cores vermelho, 
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amarelo e verde com fivelas nas cores preta em polipropileno resistente com costura em X, de comprimento 1.600 

mm e largura de 50 mm; (VIII) Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 50 mm. 

DESIGN INTERNO E EXTERNO: A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá 

considerar os seguintes aspectos Design Interno: Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando 

posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 

atendimento às vítimas. Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma 

fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. Paredes: As paredes internas 

deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às 

superfícies hospitalares podendo ser em compensado naval revestido com placas de PRFV (plástico reforçado com 

fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3mm moldada conforme geometria do veiculo ou 

Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de 3mm e todos materiais devem estar em 

conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014. As arestas, junções internas, 

pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, e 

deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza. Balaústre: 

Deverá ter dois pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, 

sentido traseira-frente do veículo. confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos 

de fixação no teto e com dois sistemas de suporte de soro deslizável. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, 

revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante 

mesmo quando molhado. Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de 

acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação; Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo 

o material de emergência utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em 

um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e 

externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar). O projeto dos móveis deve contemplar o seu 

adequado posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e 

a assepsia do veículo. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea 

das mesmas durante o deslocamento do veículo. Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos 

armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento. Bancada 

para acomodação dos equipamentos, permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, 

com batente frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada. Os armários internos deverão ter as 

dimensões descritas abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade do veiculo: (1) 01 armário 

para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, 

medindo 1,00 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375m; (li) 01 armário para 

guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em nylon de retenção, para evitar que o material 

ali acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 1,00 m de 

comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375 m; (Ili) 01 armário tipo bancada para 

acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com 

1,60 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,75 m; (IV) 02 gavetas localizadas junto à 

divisória, abaixo do armário com portas corrediças e acima do alojamento da cadeira de rodas; (V) 01 bagageiro 

superior para materiais leves, com no mínimo 1,50 m de comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de 0,30 

m. DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA: 01 Extintor de Pó ABC de 6 

kg; 03 Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mmm e base com lados de 400 (+ ou - 20) mm, 

em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com normas da ABNT; 01 Lanterna portátil à bateria e 
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4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Recursos: Royalties da Vale 

Dotação: 44.90.52 

Equipamentos e Materiais Permanentes 

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO PRAZO DE FORNECIMENTO 

5.1. A empresa contratada deverá fornecer novo zero km, realizando a entrega no local determinado. 

(6 
} 

5.2. o veículo deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias utéis, no pátio da Secretaria Municipal de Saúde, 

localizada na Rua Salomão Fiquene, s/nº, Centro, na cidade de ltapecuru, Maranhão, CEP-65.485-000 de acordo 

com a requisição de entrega, pelo Fiscal de Contrato. 

5.3. Fica a cargo da Contratante a movimentação do veículo até o local designado pelo servidor responsável pelo 

recebimento. 

5.4. O (s) veículo (s) será (ão) aceito (s), da seguinte forma: 

5.4.1. Provisoriamente: pelo Fiscal de Contratos, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência 

5.4.2. Definitivamente: em até 24 (vinte e quatro) horas após verificação de qualidade e quantidade e 

consequente aceitação pelo requisitante e pelo responsável do Departamento de Contratos. O veículo deverá 

estar de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, nos moldes do artigo 57, caput, da 

Lei nº 8.666/93 . 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores da Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência 

e das demais cominações legais. 

7.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, execução 

parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e do Artigo 72, da Lei 

10.520/02, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, às 

seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração: 

7.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, quando 

houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações 

ou determinações da fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; 
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a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso de 

descumprimento do prazo previsto para entrega; 

b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa injustificada 

em assinar o contrato e/ ou recebimento do empenho no prazo previsto; 

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a emissão do 

Empenho; 

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho; 

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto 

contratado. 

7.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUS, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das hipóteses estabelecidas 

no Artigo 7º, da Lei 10.520/02 enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e caso ocorra duas 

advertências. 

7.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS a ser 

aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer 

tributo; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos praticados. 

7.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega 

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da 

multa. 

7.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal e, no caso de 

impedimento de licitar e contratar com a administração, o contratado será descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e demais com inações legais. 

8. LOCAL DE ENTREGA DO VEÍCULO E DA NOTA FISCAL: 

8.1. O veículo que for empenhado para ser entregue pelo fornecedor vencedor do processo licitatório deverá ser 

entregue juntamente com a nota fiscal no prédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Salomão 

Fiquene, s/nº, Centro, na cidade de ltapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

9.1.2. Disponibilizar toda a literatura técnica (como manual de serviço, catálogo de peças, manual de operação e 

manutenção) em língua portuguesa. 

9.2. Disponibilizar canal direto para contato do cliente com o fabricante (como SAC, 0800, fale conosco ou similar) 

em língua portuguesa. 
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9.3. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo respeitar a normas técnicas da ABNT, 

Normas MERCOSUL, Normas ISO, ou equivalente. 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

9.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.9. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do Contrato; 

9.10. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

9.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a 

quaisquer reclamações; 

9.12. Responder integralmente pelos danos causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim/MA em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

9.13. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 

9.14. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do 

objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

9.15. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste processo 

licitatório; 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.2. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar o fornecimento do produto e o atendimento das exigências; 

10.3. Exercer fiscalização e supervisão do objeto, através de comissão/servidor especialmente designado, podendo 

sustar, recusar o produto que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas neste Termo; 

10.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste Termo, podendo aplicar as penalidades previstas em 

lei pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas ou fornecimento insatisfatório dos produtos; 

10.6. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua contratação, 

notadamente no tocante a qualificação técnico-econômico-financeira, bem como as condições de habilitação 

exigidas na licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8666/93), podendo ser dispensadas somente aquelas previstas em atos 

legais; 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste termo; 

10.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela Contratante através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA à Contratada, mediante 

apresentação da Nota Fiscal, em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos itens executados, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, 

contendo número do Banco, Agência e Conta-Corrente. 

11.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de que 

cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

a. Certidão de regularidade com o FGTS; 

b. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

e. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

f. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual. 

11.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação dos itens fornecidos ou outra circunstância que 

desaprove a liquidação da despesa, ou ainda não acompanhada das certidões previstas nas letras a, b, c, d, e, do 

subitem 11.2, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada aplique as medidas 

saneadoras necessárias. 

12. DO FISCAL DO CONTRATO 

12.1. O fiscal do contrato será um funcionário designado pela Contratante, para acompanhamento e fiscalização 

na entrega dos produtos adquiridos mediante atesto na nota fiscal/fatura, sendo esta condição indispensável a 

que se processe o pagamento. 

ltapecuru-Mirim/MA, 09 de Julho de 2021. 

Termo de Referência aprovado por: 

~ 
. 

Analita tro Fonseca 

Secret pai de Saúde 


